
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nota Oficial 05 

CAMPEONATO 
METROPOLITANO 

DE HANDEBOL 



Punições 

1) Considerando que a inscrição era por equipe e o pagamento por atleta, a 
Comissão Organizadora do Campeonato Metropolitano determina: 
 

• As equipes inadimplentes com o pagamento da inscrição do ano de 2018 não 
poderão participar do Campeonato Metropolitano de 2019: 

• Todos os atletas das equipes inadimplentes, que até o momento não fizeram o 
pagamento da inscrição do ano 2018, não poderão participar do Campeonato 
Metropolitano de 2019. 
 
OBS.: A Comissão de Organização do Campeonato Metropolitano dará o 
prazo até o dia 15 de Fevereiro para que as equipes inadimplentes efetuem 
o pagamento.  
 

2) Considerando os artigos 36 e 38 do Regulamento Geral do Campeonato 
Metropolitano de 2018, o Atleta/dirigente Pedro Bernardes Zerlotini Costa será 
suspenso de 1 (uma) partida, caso se inscreve no Campeonato Metropolitano 
de 2019. A partida de suspensão será considerada a partir da data de inscrição 
do mesmo.  
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